
Câmara Municipal de Rebouças – Estado do Paraná 
Gabinete do Vereador Claudemir dos Santos Herthel 

              
 

Av. Antônio Franco Sobrinho, 344 – Telefone: (42) 3457-1175 
CEP 84550-000 Rebouças/PR – http://www.cmreboucas.pr.gov.br 

ANTEPROPROJETO DE LEI Nº 04/2021 

VEREADORES PROPONENTES: CLAUDEMIR DOS SANTOS HERTHEL, JOÃO KOZAK E JOSÉ 

JUNIOR MASSOQUETTO 

 

SÚMULA: “Institui a Gratificação de Natal para 
os membros do Programa Vivendo Bem e dá 
outras providências”. 

 

Art. 1º - No mês de dezembro de cada ano, todos os membros do Programa Vivendo 
Bem, terão uma gratificação de subsídio, independentemente do valor a que fizer jus. 

§ 1º - A gratificação corresponderá a 1/12 avos do subsídio devido em dezembro, por mês de 
serviço, do ano correspondente. 

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE REBOUÇAS, em 31 de agosto de 2021. 

 

 

CLAUDEMIR DOS SANTOS HERTHEL 
Vereador Proponente 

 
 

JOÃO KOZAK 
Vereador Proponente 

 
 

JOSÉ JUNIOR MASSOQUETTO 
Vereador Proponente 
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JUSTIFICATIVA 

 

                           Em tempos de crise, ter um décimo terceiro subsídio, também conhecido como 

Gratificação Natalina ou de Natal é uma oportunidade para os membros do programa vivendo 

bem encerrar o ano com uma folga financeira. Permite comprar o presente sonhado, para 

seus familiares, ou mesmo quitar aquela dívida que muitas vezes não o deixa dormir. 

É desejado pela indústria e o comércio como um todo, que veem em sua chegada inúmeras 

oportunidades de negócios, uma vez que o décimo terceiro, apesar de individual, no seu todo, 

injeta grandes quantias de dinheiro no mercado e movimenta a economia de forma positiva. 

Esse “dinheiro a mais” que é desejado por todos e acaba se revertendo em negócios e lucros. 

Neste sentido a aprovação desta lei é de fundamental importância e dá uma contribuição 

importante para se ter um Natal e final de ano mais tranquilo. 

Pelo exposto, Senhores Vereadores e Senhoras Vereadoras, submeto-lhes este Projeto de Lei 

aguardando o apoio de Vossas Excelências para a aprovação de mais esta matéria legislativa. 

 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE REBOUÇAS, em 31 de agosto de 2021. 

                

               CLAUDEMIR DOS SANTOS HERTHEL 

                    Vereador Proponente 

 

 

JOÃO KOZAK 

          Vereador Proponente 

 

 

JOSÉ JUNIOR MASSOQUETTO 

          Vereador Proponente 


